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L E I N2 340/89 

Autoriza  o Prefeito Municipal de 

Serrinha, B2, a considerar de "U-

tilidade Pública" "A Associaçráo 

do Desenvolvimento Comunitário da 

Izabel Adjacencias", e dá outras 

providencias. 

A Camara Municipal de Serrinha-Bahia., DECRETA, e o Prefeito 

Municipal sanciona e manda publicar a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a considerar 

de «utilidade Pública" "A Associa4o do Desenvolviiiento Comunitário 

da Izabel Adjacencias", Sociedade Civil sem fins lucrativos de dura-

ção indeterminaLa., com sede na Fazenda Izabel e Foro em Serrinha, Es 

tado da Bahia, fundada em 03 de julho de 1988. 

Art. 22  - Fica a referida Associação Isenta do Pagamento de 

Impostos Municipais, na forma do que dispõe o artigo n2  151. item II 

da Lei 231/78 de 20.01.78. 
Art. 32 - 'sta Lei entrará em vigor na data de sua Publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DL VVREADORES, 

MAIO de 1989. 
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